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OFÍCIO Nº 424/2019-PM

c

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 3.273/2019-C.M., de 22 de
abril de 2019, que encaminhouaesta Casa o VETO TOTALNº 18/2019 ao Projeto de Leinº
63/2018, de autoria dos Vereadores Maurício Gasparini e Rodrigo Simões, que “DISPÕE NO
ÂMBITO MUNICIPAL ACERCA DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 55, INCISO VI E
ARTIGO 56, INCISO II DA LEI FEDERAL 8.666/93, OBRIGANDO A UTILIZAÇÃO
DO SEGURO-GARANTIA DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS DE OBRAS
E DE FORNECIMENTO DE BENS OU DE SERVIÇOS, DENOMINANDO ESSA
MODALIDADEE APLICAÇÃODA LEI, COMO SEGURO ANTICORRUPÇÃO- SAC
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cumprimoso dever de, com o presente, comunicar a
Vossa Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessão ordinária realizada no dia 28 de
maio de 2019.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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